
INDICAÇÃO Nº 131/2025 

 

AUTOR: VEREADOR JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Michaéli Mignoli Silva, Secretária Municipal de Assistência Social, 

solicitando a doação de caixas d´água de 1.000 litros para a população em 

vulnerabilidade social. 

 

JUSTIFICATIVA 

O município de Aparecida do Taboado enfrenta desafios recorrentes 

relacionados ao abastecimento de água, especialmente durante períodos de manutenção 

na rede ou falta de fornecimento energético, resultando em longos períodos sem acesso 

à água potável. Muitas famílias não possuem caixas d’água em suas residências, 

dependendo do abastecimento direto da rede pública. Durante as interrupções, essas 

famílias ficam completamente desprovidas de um recurso essencial, comprometendo 

sua saúde, higiene e dignidade. 

A presente indicação visa sugerir ao Poder Executivo a criação de um programa 

para a doação de caixas d’água de 1.000 litros para pessoas que se enquadrarem nos 

programas de vulnerabilidade social, garantindo um suprimento mínimo para as famílias 

afetadas pelos cortes no abastecimento. Essa medida contribuirá para a melhoria das 

condições sanitárias e para a redução dos impactos da falta d’água.  

Além de promover maior equidade social, essa iniciativa incentivará a 

conscientização sobre o uso responsável da água, auxiliando no enfrentamento dos 

desafios relacionados à escassez hídrica. A adoção deste programa representa um 

compromisso com o bem-estar da população e com a garantia de condições dignas de 

vida para todos. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

indicação e seu encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam realizados os 

estudos necessários à sua implementação.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 21 de 

março de 2025. 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

VEREADOR 


